PROJETO DE RESOLUCAO N° , DE 2003 .
( Do Sr. Nelson Marquezelli )

Da nova redacdo ao Art. 41 do Regimento
Interno da Cémara dos Deputados, incluindo
novos Paragrafos.

Art. 1° O Art. 41 do Regimento Interno da Camara dos Deputados passa a
vigorar com 0s seguintes acréscimos , passando o Paragrafo Gnico a ser § 1°:

AN AL

§ 1°- O Presidente poderéa funcionar como Relator ou Relator substitutivo e
terd voto nas deliberacdes da Comisséo.

8§ 2° - As Comissfes Técnicas , no inicio das sessdes legislativas de
cada legislatura, procederdo a sorteio entre os seus membros, para a
determinacdo da ordem em que deverdo relatar as matérias
distribuidas submetidas a sua apreciacao .

8 2° - Ao membro da Comissdao Técnica ¢é facultado eximir-se de
apresentar o seu voto em parecer , por escrito.

§ 3° - O Deputado que excusar-se relatar matéria que |he tenha sido
distribuida, somente sera designado relator de outras matérias apos
todos os demais Deputados da Comissdo terem sido designados
relatores.”

Sala das Reunides , em de marco de 2003.



JUSTIFICACAO

Com a presente proposicdo intentamos democratizar a distribuicéo
de matérias a serem relatadas nas Comissdes Técnicas .

Atualmente, como esta redigido o Paragrafo unico do Art. 41 do
Regimento Interno da Camara dos Deputados, fica aberto um leque de poderes
exorbitantes aos Presidentes de Comissdes Técnicas da Casa, uma vez que nao
obedecendo a critérios previamente definidos, a distribuicdo das matérias fica ao
seu sabor, causando desequilibrio participativo entre os seus pares integrantes de
cada uma das Comissdes.

A aprovacdo da matéria regimental ora proposta ird oxigenar 0s

trabalhos das Comissfes Técnicas e engrandecer o trabalho participativo de todos
0S Nossos pares, abrindo novas idéias e conceitos na elaboragéo de pareceres.

Sala das Sessdes , em de marco de 2003 .

Deputado Nelson Marquezelli
PTB-SP



